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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76

direito e aceitas pela CONTRATANTE;
15.5 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n°
8.666/93;
15.5 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dos parágrafos Io e 2°  

do art. 65, da Lei n° 8.666/93;
15.6 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, 
no Diário Oficiai, nos termos do § Único, do art. 6 i  da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, 
sciiuo a puúiicaçâo condição indispensável a sua cficacia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro de Açailândia/M A, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem dc acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conformc, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Açailândia/MA, 01 de março de 2021

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE
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